
ALTE
,rvcrs
DE
DIAN
PRO

O PREFETTO MUN,CI'AL GLETBSON MORETRA ALME'DA, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a CÂMAM
MUNIC',AL Oe otRttópoLts, ESTADO DO TOCANTINS, aprova e ete
sanciona a seguinte Lei:

ArÍ. 1o - o artigo í 64 da Lei 1 .147 12010 passa a viger com a seguinte redação:

§ 7 - Seráo estabelecidos no presente artigo à aplicação
aos anúncios e publicidades, temporáios ou permanente,
desde que seja apresentado antecipadamente ao poder
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§ 2 - E indispensável a manifestação favorável do órgão de
planejamento do município, podendo disponibilizar ãtraves
de autorização, permissáo ou concessão.
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AÍt. 20 - Permanecem inalteradas e ratifi
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Art.30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricaçáo, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis, aos 22 dias do mês de Maio de
2017,1280 ano da Repúbrica, 28o ano do Estado do Tocantins e 1320 ano do
município de Dianópolis.

PUBLIQUE.SE, RESGISTRE-SE, DÊ CIÊNClA, CUMPRA-SE
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DÁ oUTRAsMUNICíPIO DE DIANOPOLIS,
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O Prefeito Municipal, Gleibson Moreira Almeida, usando das akibuiçóes que são conÍeridas por Lei faz saber

' que a câmara Municipal de DianÓpolis, Estado do Tocantins APROVA E ELE SANCIoNA A SEGUINTE LEI:

Art' 1o'Fica criada uma Unidade de Ensino denominada "Escola Municipal professor
Renato Rodrigues Alves", situada no Setor Nova Cidade, Dianópolis - TO,

Nt.20 - A escola se destina a oferecer ensino de Educação Básica, visando o atendimento
a alunos da localidade e arredores,

Art' 30 ' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Íirmar Convênios com entidades
públicas ou privadas, visando à obtenção de recursos técnicos e financeiros para a ,,Escoia 

Municipal
Professor Renato Rodrigues Alves", criada através d -.sta Lei.

Art. 40 - Esta Lei tem seus efeitos retroativos a 06 de fevererro de 2017, para todos os fins e
direitos, visando convalidar estudos e açÕes já implementadas na Unidade de Ensino, ficando ievogadas as
disposiçÕes em contrário.

DianÓpolis, 16 de março de2017,1270 anos da República, 280 anos do Estado do Tocantins

e '1310 anos do Municipio de Dianópolis,

PUBLIQUE - SE, REGISTRE - SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA.SE.
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